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LEI 607/2016 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício financeiro de 2016 e dá 

outras providências 

 

 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito 

adicional suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), para cobertura 

das despesas abaixo relacionadas: 

 

08. Secretaria Municipal de Saúde 

08.003 Departamento de Programas de Saúde 

10.301.1001.2.044 Assistência Especializada Consórcio Intermunicipal 

3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em Consórcio público                    R$ 12.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres)    -    (303) 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado o 

CANCELAMENTO TOTAL/PARCIAL das seguintes dotações: 

 

23. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

23.001 Departamento de Agricultura e Pecuária 

20.122.2001.2.070 Manutenção do Consórcio de Desenvolvimento Rural e Urbano 

3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em Consórcio público                    R$ 12.000,00 
000.01.07.00.00. Recursos Ordinários (Livres) 

 

Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos treze dias do mês de setembro 

de dois mil e dezesseis (13/09/2016). 

 

 

 
Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito 

 

 

  

  

  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/09/2016 às 22:36:16

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

		2016-09-13T22:36:16-0300




